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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N" 110/2018

PROCESSO N'041/2018

ASRP N" 003/2018

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA RITA, E A EMPRESA MAQ-UREM MÃQUINAS MÓVEIS E EQUIPAMENTOS
LTDA, CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO;

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a Prefeitura Municipal de Santa Rita - Rua Juarez Tàvora, SN - Centro -
Santa Rita - PB, CNPJ n" 09.159.666/0001-81, neste ato representada pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito EMERSON FERNANDES A.
PANTA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, através do FUNDO MUNICIPAL DE
ASaST^ClA SOCIAL, ente de Direito Público Interno, sediado â Rua Frederico Ozanan, n" 44, Centro, CEP: 58.300-220, Santa Rita,
Estado da Paraíba, inscrito no Cadastro Geral do Contribuinte do Ministério da Fazenda sob o n" oe.699.269/0001*10, neste ato
representado pela Ilustríssima Secretária Municipal de Assistência Social, a Sra. CONCEIÇÃO AMÃLIA DA SILVA PEREIRA, inscrita
no CPF/MF sob o n" CPF; 022.550.034-00, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MAQUIAREM
maquinas MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA, doravante simplesmente CONTRATADA, CNPJ n' 40.938.508/0001-50, situada na
AVENIDA EPÍTÂCIO PESSOA, n° 2580, LOJA 01 - TAMBAUZINHO, CEP: 58.045-000 - João Pessoa - PB, neste ato representado
por WALDEMAR MONTEIRO JÚNIOR, CPF n' 919,599.004-63, decidiram as péfftes contratantes assinar o presente contrato, o qud
se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÃUSUU PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decon-e do processo de Adesão ao Registro de Preços pela Ata de Registro de Preços n" 0135/2017, Pregão Presencial
n" 302/2016, da Secretaria de Estado da Administração (Governo da Paraíba), com vigência até 13/09/2018 com fulcro na Lei
Federal n' 8,666/93 e demais legislações pertinentes.

CLÃUSULA SEGUNDA • DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS/COPIADORAS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA • PB.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste conbato, a base do preço proposto, è de R$ S.883,84 (cinco mil oitocentos e oitenta e três reais e oitenta e
quab'0 centavos).

CLÃUSULA QUARTA • 00 REAJUSTAMENTO:
Os preços conbatados são fixos pelo período de um ano, exceto para os cast» previstos no Ari 65, §§ 5" e 6", da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econômíco-financelro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente,
nos termos do Art 65, Inciso II, Alínea d. da Lei 8,666/93, mediante comprovação documenta! e requerimento exprfôso do Contratado.

CLÃUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

02.111 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL • FMAS
08 122 2701 2072 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social
08 2441703 2074 Manutenção e Implementação do Programa Bolsa Família - FBF Cad Único
08 244 1703 2075 Manutenção do Programa de Atenção Integral a Família • PAIF
08 2441707 2076 Manutenção e Implementação das Ações do Acolhimento - Casa de Passaqem
08 2441707 2077 Manutenção e Implementação das Ações do Acolhimento Institucíonal- Residência Inclusiva
08 2431704 2078 Manutenção do Centro Especializado da Assistência Social • CREAS

08 243 1704 2079 Manutenção do Serviço de Convivência - Criança
08241 1706 2080 Manutenção do Serviço de Convivência - idoso
08 2431704 2081 Manutenção do Serviço de Convivência de Adolescente
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08 244 1707 2082 Manutenção e Implementação das Ações do CREAS - Centro POP
08243 1704 2083 Manutenção e Implementação das Ações Estratéoicas do PETI A
08244 1703 2085 Manutenção do Centro de Inclusão Unificado íi
08 2441707 2108 Implantação de uma Casa de Inclusão -  ar:.

08126 2102 2145 Modernização da Gestão Administrativa V® /
08 306 1707 2146 Manutenção do Banco de Alimentos

Elementos de Despesas V.-, 7
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fontes de Recursos

001 Recursos Próprios

311 FNAS

CLAUSUU sexta • DO PAGAMENTO;
O pagamento será etotuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira: Para ocorrer um dia antes
da data de en^ega.

CLAUSULA sétima - DOS PRAZOS;
O prazo de vigência da Contratação será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua assinatura, podendo, por interesse da
Administração Municipal, ser prorrogado por periodos iguais e sucessivos, limitado a sua duração 60 (sessenta), nos termos do inciso
li/lV, do artigo 57, da Lei n« 8.665, de 1993.

CLÁUSUU OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATANTE:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuás e os termos de
sua proposta:
b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as
falhas detectadas, indicando dia mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para
a sua correção;
d) Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada necessidade dé ser\nço,
formalmente justificada pela autoridade do ói^ão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação
babalhista:

e) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no contrato;
f) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a) Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados
necessários ao perfeito cumphmento das cláusulas contratuais;
b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado peto fiscal do contrato, os serviços
efetuados em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
c) Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração;
d) Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de
Defesa do Consumidor (Lei n' 8,078. de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos
pagamentos devidos ã Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
e| Utilizar empregadr» habilitados e com conhecimentos beiços dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas
e determinações em vigor;
f) Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de prové-ios com os Equipamentos
de Proteção individual - EPI. quando for o caso;
g) Apresentar á Conbatante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a execução do
serviço;
h) Responsabilizar-se por todas as obríg^õ» trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação
especifica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;
i) Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para alvar
nas instalações do órgão;
j) Atender as solicitações da Contratante quanto á substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos
casos em que ficar constatado descumprimento das obriga^s relativas á execução do serviço, conforme descrito neste Tenno de
Referência;
k) Relatar á Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;
I) Não pemiitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os máores de
quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou Insalubre;
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m) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação
e qu^íficação exigidas na licitação:
n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposto não seja satistotõrío para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1' do art. 57 da Lei n" 8,666, de 1993;
p) Executar o serviço em conformidade especificada no Termo de Referência (anexo) e em sua proposto;

CLÁUSULA DÉCIMA • DA ALTERAÇÃO E RESaSÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unílateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no ̂ go 65 e
será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77,78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CJLAUSUW décima primeira - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixa* de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia detosa,
ás seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93; a - advertência; b - multo de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de 3^*350 na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora contratado: c - multa
de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do conbato; d • suspensão temporária de participar
em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos: e - declaração de Inidoneidade para
licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666/93.

CLÁUSUU DÉCIMA SEGUNDA • DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita.

E. por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado pelas partos e por duas
testemuntias.

Santo Rito • PB, 02 de julho de 2018.

EMERSON FERNANDES A. PANTA

PREFEITO CONSTITUCIONAL

CONTRATANTE

CONCEIÇÃO AMÁ^ÜR DA SILVA PEREIRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATANTE

MAQ-LJil^EM MÁQUINAS MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ; 40.938.508/0001-50

CONTRATADA

TESTEMUNHAS



ANEXO CONTRATO N''110/201B
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ITEM QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

01 8.000 CÓPIAS (MÊS) R$0,02 R$1.920,00

03 01 R$75.00 R$900,00

07 01 R$255.32 R$3.063,84

TOTAL R$5.883,84


